
Zenaide Auxiliadora Pachegas Branco, Evelise Akashi, Ovídio Lopes da Cruz Netto, Guilherme Cardoso, 
Bruna Pinotti Garcia, Mariela Cardoso, Ricardo Razaboni, Rodrigo Gonçalves.

Ministério Público do Estado de Pernambuco

MP-PE
Analista Ministerial – Área Jurídica

Volume I



Todos os direitos autorais desta obra são protegidos pela Lei nº 9.610, de 19/12/1998.
Proibida a reprodução, total ou parcialmente, sem autorização prévia expressa por escrito da editora e do autor. Se 

você conhece algum caso de “pirataria” de nossos materiais, denuncie pelo sac@novaconcursos.com.br.

www.novaconcursos.com.br

sac@novaconcursos.com.br

OBRA
Ministério Público do Estado de Pernambuco

Analista Ministerial – Área Jurídica

AUTORES

Língua Portuguesa - Zenaide Auxiliadora Pachegas Branco
Matemática e Raciocínio Lógico - Evelise Akashi

Noções de Informática - Ovidio Lopes da Cruz Netto
Direito Constitucional - Guilherme Cardoso
Direito Administrativo - Bruna Pinotti Garcia

Direito Civil - Mariela Cardoso
Direito Processual Civil - Bruna Pinotti Garcia

Direito Penal - Ricardo Razaboni
Direito Processual Penal - Rodrigo Gonçalves

Legislação Aplicada ao MPPE - Rodrigo Gonçalves

PRODUÇÃO EDITORIAL/REVISÃO
Suelen Domenica Pereira

Elaine Cristina
Emanuela Amaral

DIAGRAMAÇÃO
Elaine Cristina

Ana Luíza Cesário
Thais Regis

CAPA
Joel Ferreira dos Santos

Publicado em 09/2018



SUMÁRIO

LÍNGUA PORTUGUESA
Ortografia oficial.  ............................................................................................................................................................................01
Acentuação gráfica. .........................................................................................................................................................................06
Homônimos e parônimos.  .............................................................................................................................................................09
Flexão nominal e verbal.  ................................................................................................................................................................13
Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação.  ...........................................................................................................13
Advérbios.  ........................................................................................................................................................................................24
Conjunções coordenativas e subordinativas.  ...............................................................................................................................26
Emprego de tempos e modos verbais.  ..........................................................................................................................................28
Vozes do verbo.  ...............................................................................................................................................................................28
Concordância nominal e verbal.  ...................................................................................................................................................44
Regência nominal e verbal.  ............................................................................................................................................................54
Ocorrência de crase.  .......................................................................................................................................................................61
Pontuação.  .......................................................................................................................................................................................64
Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas).  ...................................................................................67
Intelecção de texto. ..........................................................................................................................................................................82
Hora de Praticar ...............................................................................................................................................................................85

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 
Conjuntos numéricos: racionais e reais - operações, propriedades, problemas envolvendo as quatro operações nas formas 
fracionária e decimal. ......................................................................................................................................................................01 
Conjuntos numéricos complexos. ................................................................................................................................................ 09
Números e grandezas proporcionais. ........................................................................................................................................... 12
Razão e proporção. ..........................................................................................................................................................................12 
Divisão proporcional. ..................................................................................................................................................................... 12
Regra de três (simples e composta). ............................................................................................................................................. 16
Porcentagem. ...................................................................................................................................................................................17
 Juros simples e compostos. ........................................................................................................................................................... 19
Raciocínio lógico-matemático: estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; 
dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura da-
quelas relações. ............................................................................................................................................................................... 23
Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemá-
tico, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos..............42

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
Sistema operacional Microsoft Windows 7 e posteriores.  ...........................................................................................................01
Microsoft Word 2010 e 2013.  ..........................................................................................................................................................08
Microsoft Excel 2010 e 2013.  ..........................................................................................................................................................18
Microsoft Powerpoint 2010 e 2013.  ...............................................................................................................................................31
LibreOffice Writer 5 ou posterior.  ..................................................................................................................................................18
LibreOffice Calc 5 ou posterior.  .....................................................................................................................................................08
LibreOffice Impress 5 ou posterior.  ...............................................................................................................................................31
Noções de utilização da plataforma G Suite (e-mail, agenda, documentos, planilhas, apresentações).  ................................41
Google Chrome, Internet Explorer e Mozilla Firefox.  ..................................................................................................................42
Noções sobre vírus de computadores e outros tipos de malware. Soluções de antivírus.  .......................................................43
Manuseio de equipamentos de Projeção.  .....................................................................................................................................49
Noções de hardware (função e operação dos periféricos).  .........................................................................................................50
Conceitos de Software Livre. ..........................................................................................................................................................56



SUMÁRIO

DIREITO CONSTITUCIONAL 
Constituição: Conceito, classificação, interpretação e aplicação.  ..............................................................................................01
Poder Constituinte. Controle de constitucionalidade: sistemas e mecanismos; ações do controle concentrado: espécies e 
efeitos; súmula vinculante; repercussão geral.  ............................................................................................................................04
Constituição da República Federativa do Brasil: Princípios Fundamentais.  .............................................................................08
Direitos e Garantias Fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos; direitos sociais; nacionalidade; direitos políti-
cos; partidos políticos. Princípio da legalidade e da reserva legal; princípio da isonomia; princípio do devido processo legal, 
do contraditório e da ampla defesa.  .............................................................................................................................................09
Habeas Corpus, mandado de segurança, mandado de injunção, habeas data e ação popular.  ..............................................36
Organização do Estado: organização político-administrativa; a União, os Estados, o Município, o Distrito Federal e os Ter-
ritórios; intervenção; administração pública (disposições gerais, dos servidores públicos, dos militares dos Estados e do 
Distrito Federal).  .............................................................................................................................................................................42
Organização dos Poderes: separação de poderes, mecanismos de freios e contrapesos. Poder Legislativo: Congresso Na-
cional, Câmara dos Deputados, Senado Federal: organização, composição e atribuições; processo legislativo; fiscalização 
contábil, financeira e orçamentária.  .............................................................................................................................................55
Poder Executivo: Presidente e o Vice-Presidente da República; atribuições e responsabilidades.  .........................................67
Poder Judiciário: disposições gerais; Supremo Tribunal Federal; Superior Tribunal de Justiça; Tribunais Regionais Federais e 
Juízes Federais; Tribunais e Juízes dos Estados. Conselho Nacional de Justiça.  ........................................................................71
Funções essenciais à Justiça: Ministério Público e Conselho Nacional do Ministério Público.  ..............................................88
Ordem Social: meio ambiente; família, criança, adolescente, jovem e idoso; índios.  ..............................................................94
Hora de Praticar .............................................................................................................................................................................113

DIREITO CIVIL 
Lei de introdução às normas do Direito Brasileiro. ......................................................................................................................01
Pessoas (Naturais e Jurídicas). Fundações e Associações. ...........................................................................................................10
Dos Bens. ..........................................................................................................................................................................................19
Negócios Jurídicos. Atos Jurídicos. Fatos e Negócios Jurídicos, Pressupostos e Requisitos Atos Ilícitos. ................................24
Prescrição e Decadência. ................................................................................................................................................................40
Posse e Propriedade. Posse, Aquisição da Propriedade. Função Social da Propriedade. ..........................................................45
Obrigações de Dar, de Fazer e de não Fazer. Pagamento. Contratos: disposições gerais. Compra e Venda. Depósito.  Manda-
to. Fiança. .........................................................................................................................................................................................75
Responsabilidade Civil. .................................................................................................................................................................102
Do casamento. Das relações de parentesco. Dos alimentos. Da união estável. Da tutela e da curatela.  Do poder familiar. Da 
sucessão legítima e testamentária. ..............................................................................................................................................108
Hora de praticar. ............................................................................................................................................................................163



1

LÍ
N

G
UA

 P
O

RT
U

G
U

ES
A

ORTOGRAFIA OFICIAL. 

1. Ortografia

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem ter as 
letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são grafados 
segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de aprender 
ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, fami-
liarizando-se com elas. O conhecimento das regras é neces-
sário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, em alguns 
casos, há necessidade de conhecimento de etimologia (ori-
gem da palavra).

1.1 Regras ortográficas

A) O fonema S

São escritas com S e não C/Ç

	 Palavras substantivadas derivadas de verbos com radi-
cais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - pretensão 
/ expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter 
- inversão / aspergir - aspersão / submergir - submer-
são / divertir - diversão / impelir - impulsivo / compe-
lir - compulsório / repelir - repulsa / recorrer - recurso / 
discorrer - discurso / sentir - sensível / consentir – con-
sensual.

São escritos com SS e não C e Ç 

	 Nomes derivados dos verbos cujos radicais terminem em 
gred, ced, prim ou com verbos terminados por tir ou -me-
ter: agredir - agressivo / imprimir - impressão / admitir 
- admissão / ceder - cessão / exceder - excesso / percutir - 
percussão / regredir - regressão / oprimir - opressão / com-
prometer - compromisso / submeter – submissão.

	 Quando o prefixo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - assi-
métrico / re + surgir – ressurgir.

	 No pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: ficasse, falasse.

São escritos com C ou Ç e não S e SS

	 Vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.

	 Vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, Ju-
çara, caçula, cachaça, cacique.

	 Sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, uço: 
barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, caniço, es-
perança, carapuça, dentuço.

	 Nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / deter 
- detenção / ater - atenção / reter – retenção.

	 Após ditongos: foice, coice, traição.

	 Palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 
marte - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

B) O fonema z

São escritos com S e não Z

	 Sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é substantivo, 
ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, fregue-
sa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

	 Sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, metamorfose.

	 Formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, quiseste.

	 Nomes derivados de verbos com radicais terminados em 
“d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - em-
presa / difundir – difusão.

	 Diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - 
Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

	 Após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.

	 Verbos derivados de nomes cujo radical termina com 
“s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pesquisar.

São escritos com Z e não S

	 Sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adjetivo: 
macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.

	Sufixos “izar” (desde que o radical da palavra 
de origem não termine com s): final - finalizar / concre-
to – concretizar.

	 Consoante de ligação se o radical não terminar com 
“s”: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

C) O fonema j

São escritas com G e não J

	  Palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, 
gesso.

	  Estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, 
gim.
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	  Terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com 
poucas exceções): imagem, vertigem, penugem, bege, foge. 

Exceção: pajem.

	 Terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, lití-
gio, relógio, refúgio.

	 Verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fugir, 
mugir.

	 Depois da letra “r” com poucas exceções: emergir, sur-
gir.

	 Depois da letra “a”, desde que não seja radical termi-
nado com j: ágil, agente.

São escritas com J e não G

	 Palavras de origem latinas: jeito, majestade, hoje.

	 Palavras de origem árabe, africana ou exótica: jiboia, 
manjerona.

	 Palavras terminadas com aje: ultraje.

D) O fonema ch

São escritas com X e não CH

	 Palavras de origem tupi, africana ou exótica: abacaxi, 
xucro.

	 Palavras de origem inglesa e espanhola: xampu, lagar-
tixa.

	 Depois de ditongo: frouxo, feixe.

	 Depois de “en”: enxurrada, enxada, enxoval.

Exceção: quando a palavra de origem não derive de ou-
tra iniciada com ch - Cheio - (enchente)

São escritas com CH e não X

	 Palavras de origem estrangeira: chave, chumbo, chassi, 
mochila, espadachim, chope, sanduíche, salsicha.

E) As letras “e” e “i”

	 Ditongos nasais são escritos com “e”: mãe, põem. Com 
“i”, só o ditongo interno cãibra.

	 Verbos que apresentam infinitivo em -oar, -uar são 
escritos com “e”: caçoe, perdoe, tumultue. Escrevemos 
com “i”, os verbos com infinitivo em -air, -oer e 
-uir: trai, dói, possui, contribui.

FIQUE ATENTO!
Há palavras que mudam de sentido quando 
substituímos a grafia “e” pela grafia “i”: área 
(superfície), ária (melodia) / delatar (denunciar), 
dilatar (expandir) / emergir (vir à tona), imergir 
(mergulhar) / peão (de estância, que anda a 
pé), pião (brinquedo).

Se o dicionário ainda deixar dúvida quanto à 
ortografia de uma palavra, há a possibilidade de 
consultar o Vocabulário Ortográfico da Língua 
Portuguesa (VOLP), elaborado pela Academia 
Brasileira de Letras. É uma obra de referência 
até mesmo para a criação de dicionários, pois 
traz a grafia atualizada das palavras (sem o 
significado). Na Internet, o endereço é www.
academia.org.br.

#FicaDica

Informações importantes

Formas variantes são as que admitem grafias ou pronún-
cias diferentes para palavras com a mesma significação: alu-
guel/aluguer, assobiar/assoviar, catorze/quatorze, dependurar/
pendurar, flecha/frecha, germe/gérmen, infarto/enfarte, louro/
loiro, percentagem/porcentagem, relampejar/relampear/re-
lampar/relampadar.

Os símbolos das unidades de medida são escritos sem 
ponto, com letra minúscula e sem “s” para indicar plural, sem 
espaço entre o algarismo e o símbolo: 2kg, 20km, 120km/h.

Exceção para litro (L): 2 L, 150 L.

Na indicação de horas, minutos e segundos, não deve 
haver espaço entre o algarismo e o símbolo: 14h, 22h30min, 
14h23’34’’(= quatorze horas, vinte e três minutos e trinta e 
quatro segundos).

O símbolo do real antecede o número sem espaço: 
R$1.000,00. No cifrão deve ser utilizada apenas uma barra 
vertical ($).
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Alguns Usos Ortográficos Especiais

Por que / por quê / porquê / porque

POR QUE (separado e sem acento)

É usado em:

1. interrogações diretas (longe do ponto de interrogação) 
= Por que você não veio ontem?

2. interrogações indiretas, nas quais o “que” equivale a 
“qual razão” ou “qual motivo” = Perguntei-lhe por que 
faltara à aula ontem.

3. equivalências a “pelo(a) qual” / “pelos(as) quais” = Ig-
noro o motivo por que ele se demitiu.

POR QUÊ (separado e com acento)

Usos:

1. como pronome interrogativo, quando colocado no fim 
da frase (perto do ponto de interrogação) = Você faltou. 
Por quê?

2. quando isolado, em uma frase interrogativa = Por quê? 

PORQUE (uma só palavra, sem acento gráfico)

Usos:

1. como conjunção coordenativa explicativa (equivale 
a “pois”, “porquanto”), precedida de pausa na escrita 
(pode ser vírgula, ponto-e-vírgula e até ponto final) = 
Compre agora, porque há poucas peças.

2. como conjunção subordinativa causal, substituível por 
“pela causa”, “razão de que” = Você perdeu porque se 
antecipou.

PORQUÊ (uma só palavra, com acento gráfico)

Usos:

1. como substantivo, com o sentido de “causa”, “razão” 
ou “motivo”, admitindo pluralização (porquês). Geral-
mente é precedido por artigo = Não sei o porquê da 
discussão. É uma pessoa cheia de porquês.

ONDE / AONDE

Onde = empregado com verbos que não expressam a 
ideia de movimento = Onde você está?

Aonde = equivale a “para onde”. É usado com verbos que 
expressam movimento = Aonde você vai?

MAU / MAL

Mau = é um adjetivo, antônimo de “bom”. Usa-se como 
qualificação = O mau tempo passou. / Ele é um mau elemento.

Mal = pode ser usado como

1. conjunção temporal, equivalente a “assim que”, “logo 
que”, “quando” = Mal se levantou, já saiu.

2. advérbio de modo (antônimo de “bem”) = Você foi mal 
na prova? 

3. substantivo, podendo estar precedido de artigo ou pro-
nome = Há males que vêm pra bem! / O mal não com-
pensa.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa Sac-
coni. 30.ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.

Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Cereja, 
Thereza Cochar Magalhães. – 7.ª ed. Reform. – São Paulo: Sa-
raiva, 2010.

Português: novas palavras: literatura, gramática, redação 
/ Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.

CAMPEDELLI, Samira Yousseff. Português – Literatura, 
Produção de Textos & Gramática. Volume único / Samira You-
sseff, Jésus Barbosa Souza. – 3.ª edição – São Paulo: Saraiva, 
2002.

SITE

http://www.pciconcursos.com.br/aulas/portugues/or-
tografia

1.2 Hífen

O hífen é um sinal diacrítico (que distingue) usado para 
ligar os elementos de palavras compostas (como ex-presiden-
te, por exemplo) e para unir pronomes átonos a verbos (ofe-
receram-me; vê-lo-ei). Serve igualmente para fazer a transli-
neação de palavras, isto é, no fim de uma linha, separar uma 
palavra em duas partes (ca-/sa; compa-/nheiro).
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A) Uso do hífen que continua depois da Reforma Or-
tográfica:

1. Em palavras compostas por justaposição que formam 
uma unidade semântica, ou seja, nos termos que se 
unem para formar um novo significado: tio-avô, por-
to-alegrense, luso-brasileiro, tenente-coronel, segunda-
-feira, conta-gotas, guarda-chuva, arco-íris, primeiro-
-ministro, azul-escuro.

2. Em palavras compostas por espécies botânicas e zoo-
lógicas: couve-flor, bem-te-vi, bem-me-quer, abóbora-
-menina, erva-doce, feijão-verde.

3. Nos compostos com elementos além, aquém, recém 
e sem: além-mar, recém-nascido, sem-número, recém-
-casado.

4. No geral, as locuções não possuem hífen, mas algumas 
exceções continuam por já estarem consagradas pelo 
uso: cor-de-rosa, arco-da-velha, mais-que-perfeito, pé-
-de-meia, água-de-colônia, queima-roupa, deus-dará.

5. Nos encadeamentos de vocábulos, como: ponte Rio-
-Niterói, percurso Lisboa-Coimbra-Porto e nas com-
binações históricas ou ocasionais: Áustria-Hungria, 
Angola-Brasil, etc.

6. Nas formações com os prefixos hiper-, inter- e su-
per- quando associados com outro termo que é inicia-
do por “r”: hiper-resistente, inter-racial, super-racional, 
etc.

7. Nas formações com os prefixos ex-, vice-: ex-diretor, 
ex-presidente, vice-governador, vice-prefeito.

8. Nas formações com os prefixos pós-, pré- e pró-: pré-
-natal, pré-escolar, pró-europeu, pós-graduação, etc.

9. Na ênclise e mesóclise: amá-lo, deixá-lo, dá-se, abraça-
-o, lança-o e amá-lo-ei, falar-lhe-ei, etc.

10. Nas formações em que o prefixo tem como segundo 
termo uma palavra iniciada por “h”: sub-hepático, geo-
-história, neo-helênico, extra-humano, semi-hospita-
lar, super-homem.

11. Nas formações em que o prefixo ou pseudoprefixo 
termina com a mesma vogal do segundo elemento: 
micro-ondas, eletro-ótica, semi-interno, auto-observa-
ção, etc.

O hífen é suprimido quando para formar outros termos: 
reaver, inábil, desumano, lobisomem, reabilitar.

Lembrete da Zê!
Ao separar palavras na translineação (mudança 
de linha), caso a última palavra a ser escrita seja 
formada por hífen, repita-o na próxima linha. 
Exemplo: escreverei anti-inflamatório e, ao 
final, coube apenas “anti-”. Na próxima linha 
escreverei: “-inflamatório” (hífen em ambas as 
linhas). Devido à diagramação, pode ser que a 
repetição do hífen na translineação não ocorra 
em meus conteúdos, mas saiba que a regra é 
esta!

#FicaDica

B) Não se emprega o hífen:

1. Nas formações em que o prefixo ou falso prefixo ter-
mina em vogal e o segundo termo inicia-se em “r” ou 
“s”. Nesse caso, passa-se a duplicar estas consoantes: 
antirreligioso, contrarregra, infrassom, microssistema, 
minissaia, microrradiografia, etc.

2. Nas constituições em que o prefixo ou pseudoprefixo 
termina em vogal e o segundo termo inicia-se com 
vogal diferente: antiaéreo, extraescolar, coeducação, 
autoestrada, autoaprendizagem, hidroelétrico, pluria-
nual, autoescola, infraestrutura, etc.

3. Nas formações, em geral, que contêm os prefixos “dês” 
e “in” e o segundo elemento perdeu o “h” inicial: desu-
mano, inábil, desabilitar, etc.

4. Nas formações com o prefixo “co”, mesmo quando o 
segundo elemento começar com “o”: cooperação, coo-
brigação, coordenar, coocupante, coautor, coedição, 
coexistir, etc.

5. Em certas palavras que, com o uso, adquiriram noção 
de composição: pontapé, girassol, paraquedas, para-
quedista, etc.

6. Em alguns compostos com o advérbio “bem”: benfeito, 
benquerer, benquerido, etc.



5

LÍ
N

G
UA

 P
O

RT
U

G
U

ES
A

FIQUE ATENTO!
Os prefixos pós, pré e pró, em suas formas 
correspondentes átonas, aglutinam-se com o 
elemento seguinte, não havendo hífen: pospor, 
predeterminar, predeterminado, pressuposto, 
propor.
Escreveremos com hífen: anti-horário, anti-
infeccioso, auto-observação, contra-ataque, 
semi-interno, sobre-humano, super-realista, 
alto-mar.
Escreveremos sem hífen: pôr do sol, 
antirreforma, antisséptico, antissocial, 
contrarreforma, minirrestaurante, ultrassom, 
antiaderente, anteprojeto, anticaspa, antivírus, 
autoajuda, autoelogio, autoestima, radiotáxi.
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EXERCÍCIO COMENTADO

1. (TRE/MS - Estágio – Jornalismo - TRE/MS – 2014) De 
acordo com a nova ortografia, assinale o item em que to-
das as palavras estão corretas: 

A. autoajuda – anti-inflamatório – extrajudicial. 

B. supracitado – semi-novo – telesserviço. 

C. ultrassofisticado – hidro-elétrica – ultra-som. 

D. contrarregra – autopista – semi-aberto. 

E. contrarrazão – infra-estrutura – coprodutor. 

Correção:

Em “a”: autoajuda – anti-inflamatório – extrajudicial = correta

Em “b”: supracitado – semi-novo – telesserviço = seminovo 

Em “c”: ultrassofisticado – hidro-elétrica – ultra-som = hidroelé-
trica, ultrassom 

Em “d”: contrarregra – autopista – semi-aberto = semiaberto 

Em “e”: contrarrazão – infra-estrutura – coprodutor = infraes-
trutura

GABARITO OFICIAL: A

2. (TRE/MS - Estágio – Jornalismo - TRE/MS – 2014) O uso 
correto do porquê está na opção: 

A. Por quê o homem destrói a natureza? 

B. Ela chorou por que a humilharam. 

C. Você continua implicando comigo porque sou pobre? 

D. Ninguém sabe o por quê daquele gesto. 

E. Ela me fez isso, porquê? 

Em “a”: Por quê o homem destrói a natureza? = Por que (é uma 
pergunta, portanto: separado; está longe do ponto de interroga-
ção: sem acento)

Em “b”: Ela chorou por que a humilharam = porque (conjunção 
causal)

Em “c”: Você continua implicando comigo porque sou pobre? = 
correta

Em “d”: Ninguém sabe o por quê daquele gesto = porquê (prece-
dido de artigo) 

Em “e”: Ela me fez isso, porquê? = por quê (perto do ponto de 
interrogação)

GABARITO OFICIAL: C

3. (LIQUIGÁS – Profissional Júnior – Ciências Contábeis – 
CESGRANRIO/2014) O grupo em que todas as palavras estão 
grafadas de acordo com a norma-padrão da Língua Portuguesa é 

A. gorjeta, ogeriza, lojista, ferrujem 

B. pedágio, ultrage, pagem, angina 

C. refújio, agiota, rigidez, rabujento  

D. vigência, jenipapo, fuligem, cafajeste 

E. sargeta, jengiva, jiló, lambujem  

Correções à frente:

Em “a”: gorjeta, ogeriza / ojeriza, lojista, ferrujem / ferrugem 

Em “b”: pedágio, ultrage / ultraje, pagem / pajem, angina 

Em “c”: refújio / refúgio, agiota, rigidez, rabugento / rabujento  
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CONJUNTOS NUMÉRICOS: RACIONAIS 
E REAIS - OPERAÇÕES, PROPRIEDADES, 
PROBLEMAS ENVOLVENDO AS QUATRO 
OPERAÇÕES NAS FORMAS FRACIONÁRIA 
E DECIMAL. 

Números Naturais

Os números naturais são o modelo matemático necessá-
rio para efetuar uma contagem.

Começando por zero e acrescentando sempre uma uni-
dade, obtemos o conjunto infinito dos números naturais.

- Todo número natural dado tem um sucessor 

a) O sucessor de 0 é 1.

b) O sucessor de 1000 é 1001.

c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um an-
tecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de 
zero.

a) O antecessor do número m é m-1.

b) O antecessor de 2 é 1.

c) O antecessor de 56 é 55.

d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, 
multiplicações e divisões. Todas as operações podem acon-
tecer em uma única expressão. Para resolver as expressões 
numéricas utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro ope-
rações, devemos resolver a multiplicação ou a divisão pri-
meiramente, na ordem em que elas aparecerem e somente 
depois a adição e a subtração, também na ordem em que 
aparecerem e os parênteses são resolvidos primeiro.

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 

22 – 6 + 7

16 + 7

23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 

40 – 36 + 23

4 + 23

27

Exemplo 3

25-(50-30)+4x5

25-20+20=25

Números Inteiros

 Podemos dizer que este conjunto é composto pelos nú-
meros naturais, o conjunto dos opostos dos números natu-
rais e o zero. Este conjunto pode ser representado por:

Z-{...,-3,-2,-1,0,1,2,3...}

Subconjuntos do conjunto :

1)Z*={...-3,-2,-1, 1, 1, 2, 3...}

2) Z
+
={0,1,2,3,...}

3) Z
-
={...,-3,-2,-1}

Números Racionais

Chama-se de número racional a todo número que pode 
ser expresso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, 
com b≠0

São exemplos de números racionais:

-12/51

-3

-(-3)

-2,333...
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As dízimas periódicas podem ser representadas por fra-
ção, portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em de-
cimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o nú-
mero decimal terá um número finito de algarismos após a 
vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgu-
la, mas lembrando que a dízima deve ser periódica para ser 
número racional.

OBS: período da dízima são os números que se repetem, 
se não repetir não é dízima periódica, e sim números irracio-
nais, que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais

1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar 
com o denominador seguido de zeros.

O número de zeros depende da casa decimal. Para uma 
casa, um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim 
por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então 
como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 

Transforme a dízima 0, 333... em fração.

Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízi-
ma dada de x, ou seja

X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos 
por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:

10x-x=3,333...-0,333...

9x=3

X=3/9

X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de pe-
ríodo.

Exemplo 2

Seja a dízima 1,1212...

Façamos x = 1,1212...

100x = 112,1212... .

Subtraindo:

100x-x=112,1212...-1,1212...

99x=111

X=111/99

Números Irracionais
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Identifi cação de números irracionais

- Todas as dízimas periódicas são números racionais.

- Todos os números inteiros são racionais.

- Todas as frações ordinárias são números racionais.

- Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.

- Todas as raízes inexatas são números irracionais.

- A soma de um número racional com um número irra-
cional é sempre um número irracional.

- A diferença de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

-Os números irracionais não podem ser expressos na for-
ma , com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

- O quociente de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

Exemplo:  :  =  = 2  e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um nú-
mero racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um núme-
ro natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

INTERVALOS LIMITADOS

Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou 
iguais a e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]

Conjunto: {x∈R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e meno-
res que b.

Intervalo:]a,b[

Conjunto:{x∈R|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores 
que a ou iguais a a e menores do que b.

Intervalo:{a,b[

Conjunto {x∈R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a 
e menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]

Conjunto:{x∈R|a<x≤b}
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INTERVALOS IIMITADOS

Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]

Conjunto:{x∈R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais 
menores que b

Intervalo:]-∞,b[

Conjunto:{x∈R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais 
maiores ou iguais a a.

Intervalo:[a,+ ∞[

Conjunto:{x∈R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais 
maiores que a.

Intervalo:]a,+ ∞[

Conjunto:{x∈R|x>a}

Potenciação

Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos

1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3)  Todo número negativo, elevado ao expoente par, re-
sulta em um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, 
resulta em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar 
o sinal para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o 
valor do expoente, o resultado será igual a zero. 



1

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

IN
FO

RM
ÁT

IC
A

SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 
WINDOWS 7 E POSTERIORES. 

O Windows assim como tudo que envolve a informática 
passa por uma atualização constante, os concursos públicos 
em seus editais acabam variando em suas versões, por isso 
vamos abordar de uma maneira geral tanto as versões do 
Windows quanto do Linux.

O Windows é um Sistema Operacional, ou seja, é um soft-
ware, um programa de computador desenvolvido por pro-
gramadores através de códigos de programação. Os Sistemas 
Operacionais, assim como os demais softwares, são consi-
derados como a parte lógica do computador, uma parte não 
palpável, desenvolvida para ser utilizada apenas quando o 
computador está em funcionamento. O Sistema Operacional 
(SO) é um programa especial, pois é o primeiro a ser instala-
do na máquina.

Quando montamos um computador e o ligamos pela 
primeira vez, em sua tela serão mostradas apenas algumas 
rotinas presentes nos chipsets da máquina. Para utilizarmos 
todos os recursos do computador, com toda a qualidade das 
placas de som, vídeo, rede, acessarmos a Internet e usufruir-
mos de toda a potencialidade do hardware, temos que insta-
lar o SO.

Após sua instalação é possível configurar as placas para 
que alcancem seu melhor desempenho e instalar os demais 
programas, como os softwares aplicativos e utilitários.

O SO gerencia o uso do hardware pelo software e gerencia 
os demais programas.

A diferença entre os Sistemas Operacionais de 32 bits e 64 
bits está na forma em que o processador do computador tra-
balha as informações. O Sistema Operacional de 32 bits tem 
que ser instalado em um computador que tenha o processa-
dor de 32 bits, assim como o de 64 bits tem que ser instalado 
em um computador de 64 bits.

Os Sistemas Operacionais de 64 bits do Windows, segun-
do o site oficial da Microsoft, podem utilizar mais memória 
que as versões de 32 bits do Windows. “Isso ajuda a reduzir o 
tempo despendi- do na permuta de processos para dentro e 
para fora da memória, pelo armazenamento de um núme-
ro maior desses processos na memória de acesso aleatório 
(RAM) em vez de fazê-lo no disco rígido. Por outro lado, isso 
pode aumentar o desempenho geral do programa”.

Windows 7

Para saber se o Windows é de 32 ou 64 bits, basta:

1. Clicar no botão Iniciar , clicar com o botão direito em 
computador e clique em Propriedades.

2. Em sistema, é possível exibir o tipo de sistema.

“Para instalar uma versão de 64 bits do Windows 7, você 
precisará de um processador capaz de executar uma versão 
de 64 bits do Windows. Os benefícios de um sistema opera-
cional de 64 bits ficam mais claros quando você tem uma 
grande quantidade de RAM (memória de acesso aleatório) 
no computador, normalmente 4 GB ou mais. Nesses casos, 
como um sistema operacional de 64 bits pode processar 
grandes quantidades de memória com mais eficácia do que 
um de 32 bits, o sistema de 64 bits poderá responder melhor 
ao executar vários programas ao mesmo tempo e alternar 
entre eles com frequência”.

Uma maneira prática de usar o Windows 7 (Win 7) é re-
instalá-lo sobre um SO já utilizado na máquina. Nesse caso, 
é possível instalar:

- Sobre o Windows XP;

- Uma versão Win 7 32 bits, sobre Windows Vista (Win Vis-
ta), também 32 bits;

- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 32 bits;

- Win 7 de 32 bits, sobre Win Vista, 64 bits;

- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 64 bits;

- Win 7 em um computador e formatar o HD durante a 
insta- lação;

- Win 7 em um computador sem SO;

Antes de iniciar a instalação, devemos verificar qual 
tipo de instalação será feita, encontrar e ter em mãos a 
chave do produto, que é um código que será solicitado du-
rante a instalação.

Vamos adotar a opção de instalação com formatação de 
disco rígido, segundo o site oficial da Microsoft Corporation:

- Ligue o seu computador, de forma que o Windows seja ini-
cia- lizado normalmente, insira do disco de instalação 
do Windows 7 ou a unidade flash USB e desligue o seu 
computador.

- Reinicie o computador.

- Pressione qualquer tecla, quando solicitado a fazer isso, 
e siga as instruções exibidas.

- Na página de Instalação Windows, insira seu idioma ou 
outras preferências e clique em avançar.

- Se a página de Instalação Windows não aparecer e o pro-
grama não solicitar que você pressione alguma tecla, 
talvez seja necessário alterar algumas configurações do 
sistema. Para obter mais informações sobre como fazer 
isso, consulte Inicie o seu computador usando um dis-
co de instalação do Windows 7 ou um pen drive USB.

- Na página Leia os termos de licença, se você aceitar os 
termos de licença, clique em aceito os termos de licen-
ça e em avançar.
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- Na página que tipo de instalação você deseja? clique em 
Personalizada.

- Na página onde deseja instalar Windows? clique em op-
ções da unidade (avançada).

- Clique na partição que você quiser alterar, clique na op-
ção de formatação desejada e siga as instruções.

- Quando a formatação terminar, clique em avançar.

- Siga as instruções para concluir a instalação do Win-
dows 7, inclusive a nomenclatura do computador e a 
configuração de uma conta do usuário inicial.

Conceitos de organização e de gerenciamento de in-

formações; arquivos, pastas e programas.

Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar ar-
quivos, ícones ou outras pastas.

Arquivos– são registros digitais criados e salvos através 
de programas aplicativos. Por exemplo, quando abrimos o 
Microsoft Word, digitamos uma carta e a salvamos no com-
putador, estamos criando um arquivo.

Ícones– são imagens representativas associadas a pro-
gramas, arquivos, pastas ou atalhos. 

Atalhos–são ícones que indicam um caminho mais curto 
para abrir um programa ou até mesmo um arquivo.

Criação de pastas (diretórios)

Figura 64: Criação de pastas

Clicando com o botão direito do mouse em 
um espaço vazio da área de trabalho ou outro 
apropriado, podemos encontrar a opção pasta.
Clicando nesta opção com o botão esquerdo 
do mouse, temos então uma forma prática de 
criar uma pasta.

#FicaDica

Figura 65: Criamos aqui uma pasta chamada “Trabalho”.

Figura 66: Tela da pasta criada

Clicamos duas vezes na pasta “Trabalho” para abrí-la e 
agora criaremos mais duas pastas dentro dela:

Para criarmos as outras duas pastas, basta repetir o pro-
cedimento botão direito, Novo, Pasta.

Área de trabalho:

Figura 67: Área de Trabalho
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A figura acima mostra a primeira tela que vemos quando 
o Windows 7 é iniciado. A ela damos o nome de área de traba-
lho, pois a ideia original é que ela sirva como uma prancheta, 
onde abriremos nossos livros e documentos para dar início 
ou continuidade ao trabalho.

Em especial, na área de trabalho, encontramos a barra de 
tarefas, que traz uma série de particularidades, como:

Figura 68: Barra de tarefas

1) Botão Iniciar: é por ele que entramos em contato com 
todos os outros programas instalados, programas que fa-
zem parte do sistema operacional e ambientes de confi-
guração e trabalho. Com um clique nesse botão, abrimos 
uma lista, chamada Menu Iniciar, que contém opções 
que nos permitem ver os programas mais acessados, to-
dos os outros programas instalados e os recursos do pró-
prio Windows. Ele funciona como uma via de acesso para 
todas as opções disponíveis no computador.

Através do botão Iniciar, também podemos:

-desligar o computador, procedimento que encerra o Sis-
tema Operacional corretamente, e desliga efetivamen-
te a máquina;

-colocar o computador em modo de espera, que reduz o 
consumo de energia enquanto a máquina estiver ocio-
sa, ou seja, sem uso. Muito usado nos casos em que 
vamos nos ausentar por um breve período de tempo 
da frente do computador;

-reiniciar o computador, que desliga e liga automatica-
mente o sistema. Usado após a instalação de alguns 
programas que precisam da reinicialização do sistema 
para efetivarem sua insta- lação, durante congelamen-
to de telas ou travamentos da máquina.

-realizar o logoff, acessando o mesmo sistema com nome e 
senha de outro usuário, tendo assim um ambiente com carac-
terísticas diferentes para cada usuário do mesmo computador.

Figura 69: Menu Iniciar – Windows 7

Na figura a cima temos o menu Iniciar, acessado com um 
clique no botão Iniciar.

2) Ícones de inicialização rápida: São ícones coloca-
dos como atalhos na barra de tarefas para serem aces-
sados com facilidade.

3) Barra de idiomas: Mostra qual a configuração de 
idioma que está sendo usada pelo teclado.

4) Ícones de inicialização/execução: Esses ícones são 
configurados para entrar em ação quando o compu-
tador é iniciado. Muitos deles ficam em execução o 
tempo todo no sistema, como é o caso de ícones de 
programas antivírus que monitoram constante- men-
te o sistema para verificar se não há invasões ou vírus 
tentando ser executados.

5) Propriedades de data e hora: Além de mostra o re-
lógio constantemente na sua tela, clicando duas vezes, 
com o botão esquerdo do mouse nesse ícone, acessa-
mos as Propriedades de data e hora.

Figura 70: Propriedades de data e hora

Nessa janela, é possível configurarmos a data e a hora, 
deter- minarmos qual é o fuso horário da nossa região e es-
pecificar se o relógio do computador está sincronizado auto-
maticamente com um servidor de horário na Internet. Este 
relógio é atualizado pela bateria da placa mãe, que vimos na 
figura 26. Quando ele começa a mostrar um horário diferen-
te do que realmente deveria mostrar, na maioria das vezes, 
indica que a bateria da placa mãe deve precisar ser trocada. 
Esse horário também é sincronizado com o mesmo horário 
do SETUP.

Lixeira: Contém os arquivos e pastas excluídos pelo 
usuário. Para excluirmos arquivos, atalhos e pastas, pode-
mos clicar com o botão direito do mouse sobre eles e depois 
usar a opção “Excluir”. Outra forma é clicar uma vez sobre o 
objeto desejado e depois pressionar o botão delete, no tecla-
do. Esses dois procedimentos enviarão para lixeira o que foi 
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excluído, sendo possível a restauração, caso haja necessida-
de. Para restaurar, por exemplo, um arquivo enviado para a 
lixeira, podemos, após abri-la, restaurar o que desejarmos.

Figura 71: Restauração de arquivos enviados para a lixeira

A restauração de objetos enviados para a lixeira pode ser 
feita com um clique com o botão direito do mouse sobre o 
item desejado e depois, outro clique com o esquerdo em 
“Restaurar”. Isso devolverá, automaticamente o arquivo para 
seu local de origem.

Outra forma de restaurar é usar a opção 
“Restaurar este item”, após selecionar o objeto.

#FicaDica

Alguns arquivos e pastas, por terem um tamanho muito 
grande, são excluídos sem irem antes para a Lixeira. Sem-
pre que algo for ser excluído, aparecerá uma mensagem, ou 
perguntando se realmente deseja enviar aquele item para a 
Lixeira, ou avisando que o que foi selecionado será perma-
nentemente excluído. Outra forma de excluir documentos ou 
pastas sem que eles fiquem armazenados na Lixeira é usar as 
teclas de atalho Shift+Delete.

A barra de tarefas pode ser posicionada nos quatro can-
tos da tela para proporcionar melhor visualização de outras 
janelas abertas. Para isso, basta pressionar o botão esquerdo 
do mouse em um espaço vazio dessa barra e com ele pres-
sionado, arrastar a barra até o local desejado (canto direito, 
superior, esquerdo ou inferior da tela).

Para alterar o local da Barra de Tarefas na tela, temos 
que verificar se a opção “Bloquear a barra de tarefas” não 
está marcada.

Figura 72: Bloqueio da Barra de Tarefas

Propriedades da barra de tarefas e do menu ini-
ciar: Através do clique com o botão direito do mouse na barra 
de tarefas e do esquerdo em “Propriedades”, podemos acessar 
a janela “Propriedades da barra de tarefas e do menu iniciar”.

Figura 73: Propriedades da barra de tarefas e do menu 
iniciar

Na guia “Barra de Tarefas”, temos, entre outros:

-Bloquear a barra de tarefas – que impede que ela seja 
posicionada em outros cantos da tela que não seja o 
inferior, ou seja, impede que seja arrastada com o bo-
tão esquerdo do mouse pressionado.
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, CLASSIFICA-
ÇÃO, INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO.

1.1 Conceito

A Constituição é a norma que cria e organiza o Estado, 
regulando o funcionamento de seus órgãos, o exercício do 
poder estatal e os direitos e as garantias fundamentais (con-
ceito político de Constituição). Por tratar de tais assuntos, 
ela é considerada a norma fundamental de organização do 
Estado.

1.2 Objeto

São os assuntos e temas de que trata a Constituição. O 
objeto essencial da Constituição é a criação e a organização 
do Estado. Assim, ela contém normas que regulam: 

a) a estrutura e a organização do Estado, de seus entes 
(União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e Pode-
res (Legislativo, Executivo e Judiciário): são os chama-
dos elementos orgânicos da Constituição; 

b) os direitos e as garantias fundamentais, que limitam a 
atuação estatal: são os chamados elementos limitati-
vos da Constituição; 

c) a finalidade e a ideologia adotada pelo Estado (como, 
por exemplo, o Artigo 6º da Constituição brasileira de 
1988, que trata dos direitos sociais): são os chamados 
elementos sócio-ideológicos da Constituição; 

d) os instrumentos de solução dos conflitos constitucio-
nais e de defesa da Constituição, do Estado e das insti-
tuições democráticas: são os chamados elementos de 
estabilização constitucional e 

e) a aplicação da Constituição, como é o caso do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias: são os cha-
mados elementos formais de aplicabilidade. A Cons-
tituição também contém e regula os denominados 
elementos constitutivos do Estado, que, segundo a 
doutrina predominante, são: o povo, o território, a so-
berania e a finalidade. Em seu Artigo 12, por exemplo, 
a Constituição brasileira de 1988 define quem são os 
brasileiros natos, os naturalizados e as hipóteses de 
perda da nacionalidade brasileira, tratando do povo. 
No seu Artigo 48, V, a Constituição atribui ao Congres-
so Nacional a competência para editar lei dispondo 
sobre os limites do território nacional, tratando, por-
tanto, do território. Em seus Artigos 1º, I e 17, caput, a 
Constituição trata da soberania do Estado brasileiro. E, 
em seu Artigo 3º, a Constituição relaciona os objetivos 
fundamentais do Estado brasileiro, dispondo sobre a 
sua finalidade.

1.3 Supremacia

O ordenamento jurídico, conjunto de todas as normas 
que integram o Direito, é formado por normas de diferente 
hierarquia, o que significa que umas valem mais do que as 
outras. Por tal motivo, ele pode ser representado na forma de 
uma pirâmide (teoria de Hans Kelsen), em cujo topo estão 
as normas hierarquicamente superiores e, abaixo delas, as 
hierarquicamente inferiores. Nesta estrutura, a Constituição 
é a norma de mais alto grau hierárquico, encontrando-se no 
ápice da pirâmide que representa o Direito. Isto significa que 
todas as demais normas que integram o ordenamento jurídi-
co são inferiores à Constituição, sendo, portanto, subordina-
das a ela. Esta ideia representa o Princípio da Supremacia da 
Constituição, segundo o qual a Constituição é a norma su-
prema do ordenamento jurídico, ou seja, a norma de maior 
valor hierárquico do Direito, devendo ser respeitada por to-
das as demais normas. Assim, as normas que contrariarem 
qualquer regra da Constituição serão consideradas inconsti-
tucionais e, portanto, inválidas.

1.4 Classifi cações

FIQUE ATENTO!
Este é um tema bastante cobrado nos concursos!

Existem diversos critérios didáticos de classificação das 
Constituições. Abordaremos os principais e mais cobrados 
nas provas, que são: 

a) Quanto à forma: as Constituições podem ser escritas 
ou não escritas. As Constituições escritas (também 
chamadas instrumentalizadas) são as que têm todas 
as suas normas escritas e reunidas formalmente num 
único texto normativo. É o caso da Constituição bra-
sileira de 1988. Já as Constituições não escritas (tam-
bém chamadas costumeiras ou consuetudinárias) são 
as que não têm todas as suas normas reunidas num 
único texto normativo. Ao contrário, suas normas es-
tão esparsas pelo ordenamento jurídico, sendo encon-
tradas em diferentes textos legislativos, reconhecidos 
como normas fundamentais; 

b) Quanto à origem: as Constituições podem ser promul-
gadas, outorgadas, cesaristas ou pactuadas. As Consti-
tuições promulgadas (também chamadas votadas ou 
populares) são as que têm origem democrática, sendo 
elaboradas com a participação popular, por meio de 
parlamentares eleitos para tanto. É o caso da Constitui-
ção brasileira de 1988, que foi redigida por uma Assem-
bleia Nacional Constituinte composta por deputados 
eleitos diretamente pelo povo para fazer a Constituição. 
As Constituições outorgadas (também chamadas Carta 
Constitucional) são as que não têm origem democráti-
ca, pois não contam com a participação popular na sua 
elaboração. São impostas de forma unilateral pelo go-
vernante ou pelo agente revolucionário à população, 
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não tendo, portanto, legitimidade popular. As Consti-
tuições cesaristas (também chamadas napoleônicas) 
são as elaboradas de forma unilateral pelo Estado, por 
um poder ditatorial, mas que recebem aprovação po-
pular em plebiscito. Já as Constituições pactuadas são 
as elaboradas a partir de um pacto entre os vários titu-
lares de poder do Estado; 

c) Quanto à extensão: as Constituições podem ser sintéti-
cas ou analíticas. As Constituições sintéticas são as que 
têm um texto enxuto, conciso ou sucinto. Tratam ape-
nas dos temas fundamentais à criação e à organização 
do Estado e contém mais normas de caráter principio-
lógico. Já as Constituições analíticas têm textos longo, 
prolixos e extensos, tratando de forma ampla sobre 
diversos assuntos, muito além da criação e da organi-
zação do Estado. É o caso da Constituição brasileira de 
1988, que contém 250 artigos; 

d) Quanto ao conteúdo: as Constituições podem ser for-
mais ou materiais. As Constituições formais são aquelas 
em que todas as normas constantes do texto constitu-
cional são consideradas constitucionais, independen-
temente do seu conteúdo, ou seja, do assunto de que 
tratam. Nas Constituições materiais, ao contrário, as 
normas tidas como constitucionais são apenas as que 
têm conteúdo constitucional, ou seja, que tratam de 
assuntos próprios da Constituição, como a criação e a 
organização do Estado, de seus entes e Poderes e os di-
reitos e as garantias fundamentais. Assim, nas Consti-
tuições do tipo material, as normas que não tratam de 
matéria constitucional não integram a Constituição, 
ainda que estejam inseridas no seu texto. A Constituição 
brasileira de 1988 é do tipo formal. Isto significa que to-
das as suas normas, independentemente do seu conteú-
do, são constitucionais e, assim, dotadas de supremacia 
(são superiores às demais normas jurídicas) e só podem 
ser alteradas pelo processo próprio das emendas cons-
titucionais. Um exemplo bastante citado pela doutrina 
é o Artigo 242, §2º, da Constituição de 1988, que dispõe: 
“O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janei-
ro, será mantido na órbita federal.” Embora constante 
do texto constitucional, este Artigo não trata de um as-
sunto próprio da Constituição, já que não diz respeito à 
criação ou à organização do Estado brasileiro nem aos 
direitos fundamentais. Apesar disto, por estar na Cons-
tituição, é norma constitucional, suprema e modificável 
apenas por meio de emenda constitucional; 

e) Quanto ao modo de elaboração: as Constituições po-
dem ser dogmáticas ou históricas. As Constituições 
dogmáticas são as que estão fundadas em dogmas 
constantes expressamente do texto constitucional. É o 
caso da Constituição de 1988, que afirma, por exem-
plo, em seu Artigo 1º os fundamentos do Estado bra-
sileiro. Já as Constituições históricas são as que advém 
de um longo processo histórico, fundando-se nas tra-
dições e nos costumes de seu povo; 

f) Quanto à mutabilidade, alterabilidade ou estabilidade: 
as Constituições podem ser imutáveis, rígidas, superrí-
gidas, semirrígidas ou flexíveis. As Constituições imu-
táveis, como sugere o nome, são as que não podem 
ser alteradas. Já as Constituições rígidas são as que 

precisam passar por um procedimento mais rigoroso, 
solene e complexo de alteração do que o necessário 
à elaboração das normas comuns, aquelas que estão 
abaixo da Constituição, chamadas normas infracons-
titucionais. Já as Constituições superrígidas são as 
que, além de necessitar de um procedimento rigo-
roso e solene de alteração, como as rígidas, contém 
um núcleo imutável, ou seja, normas que não podem 
ser retiradas da Constituição. É o caso da Constitui-
ção brasileira de 1988, que, em seu Artigo 60, prevê 
um procedimento rigoroso de alteração e, ainda, uma 
relação de matérias que não podem ser abolidas por 
meio de emenda constitucional. São as chamadas 
cláusulas pétreas: forma federativa de Estado; sepa-
ração dos poderes; voto direto, secreto, universal e 
periódico e direitos e garantias individuais, conforme 
o Artigo 60, §4º, I a IV, da Constituição de 1988. É cor-
reto, portanto, classificar a Constituição brasileira de 
1988 como rígida, porque a sua modificação é mais 
dificultosa do que a elaboração de uma lei comum, 
e/ou como superrígida, já que, além disto, também 
existem matérias que não podem ser suprimidas da 
Constituição por emenda constitucional. Já as Cons-
tituições semirrígidas, também chamadas semiflexí-
veis, são as que, como o próprio nome sugere, contém 
uma parte que exige um procedimento de mudança 
rígido, ou seja, mais rigoroso, complexo e solene do 
que o de elaboração das normas infraconstitucionais, 
e outra cuja modificação não precisa atender a regras 
especiais, sendo idêntico ao processo de elaboração 
das normas comuns. Daí o seu nome: semi (“meta-
de”) rígida ou semi (“metade”) flexível, isto é, uma 
parte rígida, outra flexível. Era o caso, por exemplo, 
da primeira Constituição brasileira, a Constituição 
do Império de 1824, que em seu Artigo 178 estabe-
lecia um procedimento mais rigoroso para alteração 
das normas materialmente constitucionais (aquelas 
que tratam de assunto típico da Constituição) e ou-
tro mais simplificado para modificação das normas 
formalmente constitucionais (aquelas que tratam de 
outros assuntos, mas que estão inseridas na Cons-
tituição). Por fim, as Constituições flexíveis, como o 
nome indica, são as mais fáceis de ser alteradas. O 
procedimento de modificação das Constituições fle-
xíveis é o idêntico ao de elaboração das normas in-
fraconstitucionais. Neste caso, se não há diferenças 
entre o modo de elaboração de uma emenda cons-
titucional e o de uma norma comum, isto significa 
que uma norma infraconstitucional pode modificar a 
Constituição, caso trate do mesmo assunto de forma 
distinta, já que o processo para fazer ambas as coisas 
(a lei e a emenda constitucional) é o mesmo. Por tal 
motivo, em sistemas que adotam Constituições flexí-
veis não existe a supremacia da Constituição, pois o 
seu texto pode ser alterado por uma lei comum. As-
sim, a Constituição flexível tem a mesma hierarquia 
de uma norma infraconstitucional.
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Segundo os critérios estudados acima, a Cons-
tituição brasileira de 1988 é classificada como: 
Formal, Rígida, Analítica, Promulgada, Escrita, 
Superrígida e Dogmática. Lembre-se que vai to-
mar FRAPES DELICIOSOS depois da prova!

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (TRT-CE 7ª Região – Técnico Judiciário – Área Administra-
tiva Nível Médio – CESPE-2017). Classifica-se a Constitui-
ção Federal de 1988 (CF) como:

a) histórica, pelo critério do modo de elaboração.

b) cesarista e outorgada, pelo critério de origem.

c) eclética e ortodoxa, pelo critério da dogmática.

d) prolixa, pelo critério da extensão das matérias contempla-
das no texto constitucional.

a) Errada, pois quanto ao modo de elaboração, a CF/88 é 
dogmática (fundada em dogmas escritos no seu texto).

b) Errada. pois quanto à origem, a CF/88 é promulgada (tem 
origem democrática). 

Resposta: Letra D - c) Errada, pois contempla um critério de 
classificação pouco cobrado: quanto à dogmática, as Consti-
tuições podem ser ortodoxas (pautadas em apenas uma ideo-
logia) ou ecléticas (integradas por várias ideologias). A Consti-
tuição de 1988 é do tipo eclética.

2. (TRE-PE – Técnico Judiciário - Área Administrativa Nível 
Médio – CESPE-2017). Além de ser uma Constituição es-
crita, a CF é classificada como:

a) promulgada, flexível, dirigente e histórica.

b) outorgada, rígida, garantia e dogmática.

c) promulgada, rígida, dirigente e dogmática.

d) outorgada, rígida, dirigente e histórica.

Resposta: Letra C - A questão contempla mais um critério de 
classificação, de autoria de Manoel Gonçalves Ferreira Filho, 
segundo o qual as Constituições podem: garantia (limitam o 
poder do Estado para garantir a liberdade); balanço (refletem 

o balanço da organização social à época de sua elaboração) 
ou dirigente (contém normas programáticas, que dirigem a 
atuação do Estado para a concretização de certas metas). Se-
gundo esta classificação, a Constituição de 1988 é dirigente.

3. (MPE-RJ – Técnico do Ministério Público – Administrati-
va Nível Médio – FGV-2016). Pedro, estudante de direito, 
disse ao seu professor que lera, em um livro, que a Consti-
tuição brasileira era classificada como rígida. O professor 
explicou-lhe que deve ser classificada como rígida a Cons-
tituição que:

a) precise ser observada por todos os que vivam no território 
do respectivo País;

b) seja escrita, distinguindo-se, portanto, das Constituições 
que se formam a partir do costume;

c) vincule todas as estruturas estatais de poder aos seus co-
mandos;

d) só possa ser reformada mediante um processo legislativo 
qualificado, mais complexo que o comum;

e) não possa ser revogada por outra Constituição, ainda que 
haja uma revolução.

Resposta: Letra D - A Constituição rígida é aquela que pode 
ser alterada, mas por um processo mais complexo e solene do 
que o de elaboração das demais normas, como consta na al-
terativa D.

1. Efi cácia e aplicabilidade das normas constitucio-
nais: Normas de efi cácia plena, contida e limitada 
(Programáticas e institutivas).

A eficácia das normas jurídicas em geral pode ser examina-
da sob duas formas: eficácia jurídica e eficácia social/sociológi-
ca. Eficácia jurídica é a capacidade que a norma tem de pro-
duzir efeitos concretos. Isto ocorre quando ela é compatível 
com o sistema jurídico ao qual pertence. Já a eficácia social ou 
sociológica diz respeito à aceitação social da norma, ou seja, à 
sua efetiva observância pela sociedade. As normas constitu-
cionais também podem ser classificadas quanto à sua eficácia 
e aplicabilidade, ou seja, de acordo com a sua capacidade de 
produzir efeitos jurídicos (eficácia) e com a possibilidade de 
sua aplicação (aplicabilidade). Existem diversas classificações 
das normas constitucionais quanto à sua eficácia e aplicabili-
dade, sendo a do Professor José Afonso da Silva a mais aceita e 
cobrada nos concursos. É a que analisaremos a seguir.

1.1 Normas de efi cácia plena

São as que têm eficácia plena e aplicabilidade direta, 
imediata e integral. Isto significa que tais normas constitu-
cionais não dependem de qualquer regulamentação para ser 
aplicadas, nem podem ter seus efeitos restritos por qualquer 
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norma infraconstitucional. As normas de eficácia plena, por-
tanto, podem ser aplicadas e produzir todos os seus efeitos 
independentemente de qualquer outra desde o início da sua 
vigência, pois são autoaplicáveis. É o caso, por exemplo, dos 
Artigos 13 (“A língua portuguesa é o idioma oficial da Re-
pública Federativa do Brasil.”); 18, §1º (“Brasília é a Capital 
Federal”) e 84, I (“Compete privativamente ao Presidente da 
República: I – nomear e exonerar os Ministros de Estado”) da 
Constituição de 1988, entre outros.

1.2 Normas de efi cácia contida

São as que têm eficácia contida e aplicabilidade direta e 
imediata, mas possivelmente não integral. Isto significa que 
tais normas constitucionais não dependem de qualquer re-
gulamentação para ser aplicadas, mas podem ter seus efeitos 
contidos por uma norma infraconstitucional. As normas de 
eficácia contida, portanto, podem ser aplicadas independen-
temente de qualquer outra desde o início da sua vigência, 
podendo sofrer restrições por parte da legislação infracons-
titucional quanto aos aspectos que expressamente admitem. 
Neste caso, o constituinte regula suficientemente determina-
da matéria, permitindo a imediata aplicação da norma cons-
titucional, mas deixa margem para o legislador infraconsti-
tucional conter os efeitos jurídicos daquele dispositivo. É o 
caso, por exemplo, do inciso XIII do Artigo 5º da Constituição 
de 1988, que diz: “é livre o exercício de qualquer trabalho, ofí-
cio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que 
a lei estabelecer”. A primeira parte da norma estabelece que 
o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão é livre, o 
que significa que qualquer pessoa pode livremente exercer 
qualquer profissão. Esta regra pode ser aplicada indepen-
dentemente de qualquer outra, de forma direta e imediata. 
Já a segunda parte da norma permite que uma lei infracons-
titucional exija certas qualificações para o exercício de uma 
dada profissão. Neste caso, se a lei for editada, o exercício da-
quela profissão, que era livre, não será mais, já que a norma 
constitucional teve os seus efeitos contidos por aquela lei. É 
o que ocorre, por exemplo, com a advocacia: a Lei Federal 
n.º 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da OAB, exige a 
prévia aprovação em Exame de Ordem para que o bacharel 
em Direito esteja habilitado para o exercício da profissão. Ao 
estabelecer esta qualificação, o Estatuto da OAB restringiu os 
efeitos daquele dispositivo constitucional, contendo a sua 
aplicabilidade.

1.3 Normas de efi cácia limitada (Programáticas e 
institutivas)

São as que têm eficácia limitada e aplicabilidade indireta, 
mediata e diferida. Isto significa que tais normas constitucio-
nais dependem de regulamentação infraconstitucional para 
ser aplicadas. Neste caso, o constituinte remete ao legislador 
infraconstitucional a inteira regulamentação da matéria, 
tornando diferida a aplicabilidade do dispositivo constitu-
cional. Sem a edição da correspondente norma regulamen-
tadora, a norma de eficácia limitada não produzirá os seus 
efeitos. É o caso, por exemplo, do inciso VII do Artigo 37 da 
Constituição de 1988: “o direito de greve será exercido nos ter-
mos e nos limites definidos em lei específica�”. Caso a lei regu-
lamentadora do direito de greve no âmbito da administração 
pública não seja editada, a norma constitucional ficará sem 

efeitos, limitando-se a determinar ao legislador infracons-
titucional a sua elaboração. As normas de eficácia limitada 
podem ser de princípio institutivo (também chamadas de 
princípio organizativo) – são as que preveem a organização 
e a estrutura dos órgãos e entidades do Estado –, ou de prin-
cípio programático (também chamadas normas programá-
ticas) – são as que preveem fins e metas a serem observados 
pelo Poder Público, programando a sua atuação. O Artigo 88 
da Constituição Federal, que estabelece “A lei disporá sobre 
a criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública”, é exemplo de norma de eficácia limitada de princí-
pio institutivo, já que depende da edição de uma lei regulan-
do a organização destes órgãos do Estado para ter eficácia. O 
Artigo 196 da Constituição Federal, que diz “A saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas so-
ciais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação” é exem-
plo de norma de eficácia limitada de princípio programático 
(ou simplesmente norma de eficácia programática), já que 
estabelece metas e fins que devem ser alcançados pelo Es-
tado, por meio da edição de leis infraconstitucionais. A fal-
ta de norma regulamentadora necessária para tornar eficaz 
um dispositivo constitucional de eficácia limitada gera uma 
omissão inconstitucional, também chamada inconstitucio-
nalidade por omissão, que pode ser combatida por meio de 
duas ações, o mandado de injunção e a ação direta de incons-
titucionalidade por omissão.

PODER CONSTITUINTE. CONTROLE DE 
CONSTITUCIONALIDADE: SISTEMAS E ME-
CANISMOS; AÇÕES DO CONTROLE CON-
CENTRADO: ESPÉCIES E EFEITOS; SÚMULA 
VINCULANTE; REPERCUSSÃO GERAL. 

Segundo a Prof. Nathalia Masson, “o poder constituinte 
é a força política que se funda em si mesma, a expressão su-
blime da vontade de um povo em estabelecer e disciplinar as 
bases organizacionais da comunidade política”.

O poder constituinte é, portanto, aquele poder responsável 
por dar origem ao regramento do Estado. É graças a esse poder 
que serão definidas a estrutura de jurídicas e políticas do novo 
ordenamento que está surgindo. Esse poder normalmente 
nasce junto com o próprio estado, ou seja, o povo em conjunto 
estabelece as regras que regerão aquela nova unidade.

O poder constituinte é aquele que também cria os demais 
poderes, que apresenta o regramento, seus limites e suas 
atribuições. Tem enorme importância no processo de forma-
ção do novo estado, pois, graças a ele será possível dar vida 
ao novo ordenamento.

Existem duas correntes que definem a natureza do poder 
constituinte. São elas: corrente jusnaturalista e corrente jus-
positivista. A primeira, considerada que o poder constituinte 
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IL

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO 
DIREITO BRASILEIRO

Decreto-lei nº 4.657, De 4 de setembro de 1942.

Lei De Introdução Às Normas Do Direito Brasileiro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente 
publicada.

§ 1o  Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia três meses de-
pois de oficialmente publicada.       

§ 2o  (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009).

§ 3o  Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova pu-
blicação de seu texto, destinada a correção, o prazo 
deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a 
correr da nova publicação.

§ 4o  As correções a texto de lei já em vigor consideram-se 
lei nova. 

Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 
vigor até que outra a modifique ou revogue. 

§ 1o  A lei posterior revoga a anterior quando expressa-
mente o declare, quando seja com ela incompatível 
ou quando regule inteiramente a matéria de que tra-
tava a lei anterior. 

§ 2o  A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou es-
peciais a par das já existentes, não revoga nem mo-
difica a lei anterior.

§ 3o  Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se 
restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que 
não a conhece.

Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de 
acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de 
direito.

Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais 
a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respei-
tados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa jul-
gada. 

§ 1º  Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado se-
gundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. 

§ 2º  Consideram-se adquiridos assim os direitos que o 
seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como 
aqueles cujo começo do exercício tenha termo pré-
-fixo, ou condição pré-estabelecida inalterável, a ar-
bítrio de outrem. 

§ 3º  Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão 
judicial de que já não caiba recurso. 

Art. 7o A lei do país em que domiciliada a pessoa deter-
mina as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o 
nome, a capacidade e os direitos de família.

§ 1o  Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a 
lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e 
às formalidades da celebração.

§ 2o  O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se 
perante autoridades diplomáticas ou consulares do 
país de ambos os nubentes. 

§ 3o  Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os ca-
sos de invalidade do matrimônio a lei do primeiro 
domicílio conjugal.

§ 4o  O regime de bens, legal ou convencional, obedece à 
lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, 
se este for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

§ 5º  O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, 
pode, mediante expressa anuência de seu cônjuge, 
requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de na-
turalização, se apostile ao mesmo a adoção do regi-
me de comunhão parcial de bens, respeitados os di-
reitos de terceiros e dada esta adoção ao competente 
registro. 

§ 6º   O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 
os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido 
no Brasil depois de 1 (um) ano da data da senten-
ça, salvo se houver sido antecedida de separação ju-
dicial por igual prazo, caso em que a homologação 
produzirá efeito imediato, obedecidas as condições 
estabelecidas para a eficácia das sentenças estran-
geiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, na for-
ma de seu regimento interno, poderá reexaminar, a 
requerimento do interessado, decisões já proferidas 
em pedidos de homologação de sentenças estran-
geiras de divórcio de brasileiros, a fim de que pas-
sem a produzir todos os efeitos legais. 

§ 7o  Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da 
família estende-se ao outro cônjuge e aos filhos não 
emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes 
sob sua guarda.

§ 8o  Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-
-á domiciliada no lugar de sua residência ou naquele 
em que se encontre.

Art. 8o Para qualificar os bens e regular as relações a eles 
concernentes, aplicar-se-á a lei do país em que estiverem si-
tuados.

§ 1o  Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o 
proprietário, quanto aos bens moveis que ele trou-
xer ou se destinarem a transporte para outros luga-
res.
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§ 2o  O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a 
pessoa, em cuja posse se encontre a coisa apenhada.

Art. 9o Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a 
lei do país em que se constituírem.

§ 1o  Destinando-se a obrigação a ser executada no Brasil 
e dependendo de forma essencial, será esta obser-
vada, admitidas as peculiaridades da lei estrangeira 
quanto aos requisitos extrínsecos do ato.

§ 2o  A obrigação resultante do contrato reputa-se consti-
tuída no lugar em que residir o proponente. 

Art.  10.  A sucessão por morte ou por ausência obedece à 
lei do país em que domiciliado o defunto ou o desaparecido, 
qualquer que seja a natureza e a situação dos bens.

§ 1º  A sucessão de bens de estrangeiros, situados no País, 
será regulada pela lei brasileira em benefício do côn-
juge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os repre-
sente, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus. 

§ 2o  A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a 
capacidade para suceder.

Art. 11.  As organizações destinadas a fins de interesse 
coletivo, como as sociedades e as fundações, obedecem à lei 
do Estado em que se constituírem. 

§ 1o  Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agências 
ou estabelecimentos antes de serem os atos consti-
tutivos aprovados pelo Governo brasileiro, ficando 
sujeitas à lei brasileira.

§ 2o  Os Governos estrangeiros, bem como as organiza-
ções de qualquer natureza, que eles tenham consti-
tuído, dirijam ou hajam investido de funções públi-
cas, não poderão adquirir no Brasil bens imóveis ou 
suscetíveis de desapropriação.

§ 3o  Os Governos estrangeiros podem adquirir a proprie-
dade dos prédios necessários à sede dos represen-
tantes diplomáticos ou dos agentes consulares. 

Art. 12.  É competente a autoridade judiciária brasileira, 
quando for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver de ser 
cumprida a obrigação.

§ 1o  Só à autoridade judiciária brasileira compete conhe-
cer das ações relativas a imóveis situados no Brasil. 

§ 2o  A autoridade judiciária brasileira cumprirá, conce-
dido o exequatur e segundo a forma estabelecida 
pele lei brasileira, as diligências deprecadas por au-
toridade estrangeira competente, observando a lei 
desta, quanto ao objeto das diligências.

Art.  13.  A prova dos fatos ocorridos em país estrangeiro 
rege-se pela lei que nele vigorar, quanto ao ônus e aos meios 
de produzir-se, não admitindo os tribunais brasileiros provas 
que a lei brasileira desconheça.

Art. 14.  Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o juiz 
exigir de quem a invoca prova do texto e da vigência.

Art. 15.  Será executada no Brasil a sentença proferida no 
estrangeiro, que reúna os seguintes requisitos:

a)  haver sido proferida por juiz competente;

b)  terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente 
verificado à revelia; 

c)  ter passado em julgado e estar revestida das formali-
dades necessárias para a execução no lugar em que foi 
proferida;

d)  estar traduzida por intérprete autorizado; 

e)  ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único.   (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009).

Art. 16.  Quando, nos termos dos artigos precedentes, se 
houver de aplicar a lei estrangeira, ter-se-á em vista a dispo-
sição desta, sem considerar-se qualquer remissão por ela fei-
ta a outra lei.

Art. 17.  As leis, atos e sentenças de outro país, bem como 
quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia no Bra-
sil, quando ofenderem a soberania nacional, a ordem públi-
ca e os bons costumes.

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as 
autoridades consulares brasileiras para lhes celebrar o casa-
mento e os mais atos de Registro Civil e de tabelionato, inclu-
sive o registro de nascimento e de óbito dos filhos de brasilei-
ro ou brasileira nascido no país da sede do Consulado.      

§ 1º  As autoridades consulares brasileiras também po-
derão celebrar a separação consensual e o divórcio 
consensual de brasileiros, não havendo filhos me-
nores ou incapazes do casal e observados os requi-
sitos legais quanto aos prazos, devendo constar da 
respectiva escritura pública as disposições relativas 
à descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão 
alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada 
pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manuten-
ção do nome adotado quando se deu o casamento.         

§ 2o  É indispensável a assistência de advogado, devida-
mente constituído, que se dará mediante a subscri-
ção de petição, juntamente com ambas as partes, 
ou com apenas uma delas, caso a outra constitua 
advogado próprio, não se fazendo necessário que a 
assinatura do advogado conste da escritura pública.         

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados no 
artigo anterior e celebrados pelos cônsules brasileiros na 
vigência do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, 
desde que satisfaçam todos os requisitos legais. 

Parágrafo único. No caso em que a celebração desses atos 
tiver sido recusada pelas autoridades consulares, com fun-
damento no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao interessado é 
facultado renovar o pedido dentro em 90 (noventa) dias con-
tados da data da publicação desta lei. 
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Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121o da Indepen-
dência e 54o da República.

GETULIO VARGAS

Alexandre Marcondes Filho

Oswaldo Aranha. 

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro, iremos trazer o artigo científico do Professor Flá-
vio Monteiro de Barros, no qual aborda este assunto de forma 
simplificada e elucidativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz parte 
do Código Civil. Embora anexada a ele, antecedendo-o, tra-
ta-se de um todo separado. Com o advento da Lei nº. 12.376, 
de 30 de dezembro de 2010, alterou-se o nome desse diploma 
legislativo, substituindo-se a terminologia “Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro” por outra mais adequada, 
isto é, “Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro”, 
espancando-se qualquer dúvida acerca da amplitude do seu 
campo de aplicação. 

Ademais, o Código Civil regula os direitos e obrigações de 
ordem privada, ao passo que a Lei de Introdução disciplina o 
âmbito de aplicação das normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro é nor-
ma de sobre direito ou de apoio, consistente num conjunto 
de normas cujo objetivo é disciplinar as próprias normas ju-
rídicas. De fato, norma de sobre direito é a que disciplina a 
emissão e aplicação de outras normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
cuida dos seguintes assuntos: 

a) Vigência e eficácia das normas jurídicas; 

b) Conflito de leis no tempo; 

c) Conflito de leis no espaço; 

d) Critérios hermenêuticos; 

e) Critérios de integração do ordenamento jurídico; 

f) Normas de direito internacional privado (arts. 7º a 19). 

Na verdade, como salienta Maria Helena Diniz, é uma lei 
de introdução às leis, por conter princípios gerais sobre as 
normas sem qualquer discriminação. É, pois, aplicável a to-
dos os ramos do direito. 

Conceito e Classifi cação

Lei é a norma jurídica escrita, emanada do Poder Legisla-
tivo, com caráter genérico e obrigatório. 

A lei apresenta as seguintes características: 

a)  generalidade ou impessoalidade: porque se dirige a 
todas as pessoas indistintamente. Abre-se exceção à 
lei formal ou singular, que é destinada a uma pessoa 
determinada, como, por exemplo, a lei que concede 
aposentadoria a uma grande personalidade pública. 
A rigor, a lei formal, conquanto aprovada pelo Poder 
Legislativo, não é propriamente uma lei, mas um ato 
administrativo; 

b)  obrigatoriedade e imperatividade: porque o seu des-
cumprimento autoriza a imposição de uma sanção; 

c)  permanência ou persistência: porque não se exaure 
numa só aplicação; 

d)  autorizante: porque a sua violação legitima o ofendido 
a pleitear indenização por perdas e danos. Nesse as-
pecto, a lei se distingue das normas sociais; 

Características Da Lei:

- Generalidade Ou Impessoalidade;

- Obrigatoriedade E Imperatividade;

- Permanência Ou Persistência E

- Autorizante.

#FicaDica

Segundo a sua força obrigatória, as leis podem ser: 

a)  cogentes ou injuntivas: são as leis de ordem pública, e, 
por isso, não podem ser modificadas pela vontade das 
partes ou do juiz. Essas leis são imperativas, quando 
ordenam certo comportamento; e proibitivas, quando 
vedam um comportamento. 

b)  supletivas ou permissivas: são as leis dispositivas, 
que visam tutelar interesses patrimoniais, e, por isso, 
podem ser modificadas pelas partes. Tal ocorre, por 
exemplo, com a maioria das leis contratuais. 

Segundo a intensidade da sanção, as leis podem ser: 

a)  perfeitas: são as que preveem como sanção à sua vio-
lação a nulidade ou anulabilidade do ato ou negócio 
jurídico. 

b)  mais que perfeitas: são as que preveem como sanção à 
sua violação, além da anulação ou anulabilidade, uma 
pena criminal. Tal ocorre, por exemplo, com a bigamia. 

c)  menos perfeitas: são as que estabelecem como sanção 
à sua violação uma consequência diversa da nulidade 
ou anulabilidade. Exemplo: o divorciado que se casar 
sem realizar a partilha dos bens sofrerá como sanção o 
regime da separação dos bens, não obstante a validade 
do seu matrimônio. 
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d) imperfeitas: são aquelas cuja violação não acarreta 
qualquer consequência jurídica. O ato não é nulo; o 
agente não é punido. 

Lei de Efeito Concreto

Lei de efeito concreto é a que produz efeitos imediatos, 
pois traz em si mesma o resultado específico pretendido. 
Exemplo: lei que proíbe certa atividade. 

Em regra, não cabe mandado de segurança contra a lei, 
salvo quando se tratar de lei de efeito concreto. Aludida lei, 
no que tange aos seus efeitos, que são imediatos, assemelha-
-se aos atos administrativos. 

Código, Consolidação, Compilação e Estatuto.

Código é o conjunto de normas estabelecidas por lei. É, 
pois, a regulamentação unitária de um mesmo ramo do di-
reito. Exemplos: Código Civil, Código Penal etc. 

Consolidação é a regulamentação unitária de leis pree-
xistentes. A Consolidação das Leis do Trabalho, por exemplo, 
é formada por um conjunto de leis esparsas, que acabaram 
sendo reunidas num corpo único. Não podem ser objeto de 
consolidação as medidas provisórias ainda não convertidas 
em lei (art. 14, § 1.º, da LC 95/1998, com redação alterada 
pela LC 107/2001). 

Assim, enquanto o Código cria e revoga normas, a Con-
solidação apenas reúne as já existentes, isto é, não cria nem 
revoga as normas. O Código é estabelecido por lei; a Consoli-
dação pode ser criada por mero decreto. Nada obsta, porém, 
que a Consolidação seja ordenada por lei, cuja iniciativa do 
projeto compete à mesa diretora do Congresso Nacional, de 
qualquer de suas casas e qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional. Será também admitido projeto de lei de consoli-
dação destinado exclusivamente à declaração de leis ou dis-
positivos implicitamente revogados ou cuja eficácia ou va-
lidade encontra-se completamente prejudicada, outrossim, 
para inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis 
preexistentes (art. 14, § 3º, da LC 95/1998, com redação alte-
rada pela LC 107/2001). 

Por outro lado, a compilação consiste num repertório de 
normas organizadas pela ordem cronológica ou matéria. 

Finalmente, o Estatuto é a regulamentação unitária dos 
interesses de uma categoria de pessoas. Exemplos: Estatuto 
do Idoso, Estatuto do Índio, Estatuto da Mulher Casada, Es-
tatuto da Criança e do Adolescente. No concernente ao con-
sumidor, o legislador optou pela denominação Código do 
Consumidor, em vez de Estatuto, porque disciplina o inte-
resse de todas as pessoas, e não de uma categoria específica, 
tendo em vista que todos podem se enquadrar no conceito 
de consumidor. 

Vigência das Normas

Sistema de Vigência 

O Direito é uno. A sua divisão em diversos ramos é apenas 
para fins didáticos. Por isso, o estudo da vigência e eficácia da 
lei é aplicável a todas as normas jurídicas e não apenas às do 
Direito Civil. 

Dispõe o art. 1.º da Lei de Introdução às Normas do Di-
reito Brasileiro que: “Salvo disposição contrária, a lei começa 
a vigorar em todo o país 45 (quarenta e cinco) dias depois 
de oficialmente publicada”. Acrescenta seu § 1.º: “Nos Esta-
dos estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando 
admitida, se inicia 3 (três) meses depois de oficialmente pu-
blicada”. 

Vê-se, portanto, que se adotou o sistema do prazo de vi-
gência único ou sincrônico, ou simultâneo, segundo o qual a 
lei entra em vigor de uma só vez em todo o país. 

O sistema de vigência sucessiva ou progressiva, pelo qual 
a lei entra em vigor aos poucos, era adotado pela antiga Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Com efeito, 
três dias depois de publicada, a lei entrava em vigor no Dis-
trito Federal, 15 dias depois no Rio de Janeiro, 30 dias depois 
nos Estados marítimos e em Minas Gerais, e 100 dias depois 
nos demais Estados. 

Conquanto adotado o sistema de vigência único, Oscar 
Tenório sustenta que a lei pode fixar o sistema sucessivo. No 
silêncio, porém, a lei entra em vigor simultaneamente em 
todo o território brasileiro. 

Vacatio Legis 

Vacatio legis é o período que medeia entre a publicação 
da lei e a sua entrada em vigor. 

Tem a finalidade de fazer com que os futuros destinatá-
rios da lei a conheçam e se preparem para bem cumpri-la. 

A Constituição Federal não exige que as leis observem o 
período de vacatio legis. Aliás, normalmente as leis entram 
em vigor na data da publicação. Em duas hipóteses, porém, a 
vacatio legis é obrigatória: 

a)  Lei que cria ou aumenta contribuição social para a Se-
guridade Social. Só pode entrar em vigor noventa dias 
após sua publicação (art. 195, § 6.º, da CF). 

b)  Lei que cria ou aumenta tributo. Só pode entrar em 
vigor noventa dias da data que haja sido publicada, 
conforme art. 150, III, c, da CF, com redação determi-
nada pela EC 42/2003. Saliente-se, ainda, que deve ser 
observado o princípio da anterioridade. 

Em contrapartida, em três hipóteses, a vigência é imedia-
ta, sem que haja vacatio legis, a saber: 

a)  Atos Administrativos. Salvo disposição em contrário, 
entram em vigor na data da publicação (art. 103, I, do 
CTN). 

b)  Emendas Constitucionais. No silêncio, como esclarece 
Oscar Tenório, entram em vigor no dia da sua publica-
ção. 
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